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O relatório em tela apresenta os documentos referentes a 16ª Oficina de Qualificação que 

ocorreu no dia 28/04/2023. Nesta, o tema tratado foi a revisão da Lei de Preservação do 

Patrimônio Cultural, com apresentação de propostas desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Cultura (SMC) aos grupos de trabalho (GA e ETM) e discussão dos assuntos relacionados as 

propostas. Também foi dada abertura para a recepção de contribuições, conforme as definições 

dadas na Proposta Metodológica aprovada na 1ª Audiência Pública do processo de revisão das 

Leis Específicas do PDML em fevereiro de 2020. O evento se deu em formato híbrido (presencial 

e virtual). 

Para explicitar os conteúdos, o relatório está organizado da seguinte forma: 
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1. OFICINA DE QUALIFICAÇÃO 16 – LEI DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

CULTURAL 

1.1. Convite e preparação 

Conforme a figura a seguir, foi divulgado no site do IPPUL o convite para a 16ª 

Oficina de Qualificação – Lei de Preservação do Patrimônio Cultural - no formato de 

banner no dia 13/04/2023, respeitando o prazo de 15 dias de antecedência ao evento, 

conforme previsto no Artigo 146 da Lei Geral do PDML, Lei nº 13.339/2022, por entender 

ser um evento participativo em que a comunidade tem a possibilidade de participação.  

Figura 1 – Publicação do banner no site do IPPUL 

 
Fonte: IPPUL 

O convite também foi encaminhado por e-mail e para os grupos de WhatsApp da 

ETM e GA. O conteúdo deste e-mail pode ser verificado na figura a seguir. 
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Figura 2 - E-mail informando sobre a realização da 16ª Oficina de Qualificação

 
Fonte: IPPUL 

 

Figura 3 – Mensagem no WhatsApp informando sobre a 16ª Oficina de Qualificação  

  
Fonte: IPPUL 

 

No dia 25/04/2023 foi disponibilizado, à ETM e ao GA, o material preparatório à 

16ª Oficina elaborado pela Secretaria Municipal de Cultura. Trata-se de planilha que 

sinaliza as alterações propostas por àquela Secretaria para a revisão da Lei de 

Preservação do Patrimônio Cultural (Anexo 2.1).  
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No mesmo dia, para o Grupo de Acompanhamento, o IPPUL disponibilizou o 

Formulário de Propostas e Contribuições, que poderia ser utilizado pelos interessados 

em encaminhar propostas e colaborações a serem analisadas pela SMC.  Foi salientado 

ao Grupo que o Formulário poderia ser entregue pelos participantes da Oficina à equipe 

do IPPUL em meio físico, na data do evento, ou ainda ser encaminhado por e-mail  

plano.diretor@londrina.pr.gov.br em até 15 (quinze) dias após a data da realização da 

Oficina. O IPPUL os repassará para a SMC. 

 

Figura 4 – Mensagem no WhatsApp disponibilizando material elaborado pela SMC 

  
Fonte: IPPUL 

 

1.2. Desenvolvimento da oficina 

Assim, no dia 28/04/2023, às 14:00 horas, foi dado início as atividades da 16ª 

Oficina de Qualificação, cujo conteúdo foi a apresentação de propostas elaboradas pela 

Secretaria Municipal de Cultura para a revisão da Lei de Preservação do Patrimônio 

Cultural. 

 Inicialmente foi disponibilizada a lista de presença para que os participantes (no 

modo presencial) pudessem assinar. As participações on-line, via aplicativo 

disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Londrina (Webconf), foram registradas e 

anotadas, conforme se apresentaram. As listas de presença podem ser verificadas a 

seguir. 

 No total, 24 pessoas participaram da 16ª Oficina de Qualificação, sendo 20 

componentes da ETM, 1 do GA e 3 da comunidade em geral.  

Figura 5 – Registro de participação virtual na 16ª Oficina de Qualificação 

 Representante Entidade Presença Virtual 

1 Débora IPPUL ✔ 

2 Denise Ziober COHAB ✔ 

3 Elisa Zanon - ✔ 

4 Fernando Fayet IAB-LD ✔ 

5 Gabriely Rissi IPPUL ✔ 

6 Luci ACESF ✔ 

mailto:plano.diretor@londrina.pr.gov.br
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Figura 6 – Registro de participação presencial na 16ª Oficina de Qualificação 
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Fonte: IPPUL 



Prefeitura Municipal de Londrina 

Plano Diretor Municipal de Londrina - Revisão das Leis Específicas 

Relatório da 16ª Oficina de Qualificação (Revisão da Lei do Patrimônio Cultural)  
11 

Gráfico 1 – Participações na 16ª Oficina de Qualificação 

 
Fonte: IPPUL 

 

 Para a abertura dos trabalhos, o Procurador Geral do Município, Dr. João Luiz 

Martins Esteves, fez uma breve fala sobre a 16ª Oficina. Após, a Assessora Técnica do 

IPPUL, Ana Luiza Muller Moreira, em substituição à Diretora de Planejamento Urbano, 

Ana Flávia Galinari, que se encontrava em férias, realizou uma breve introdução dos 

trabalhos da Oficina. Na sequência passou a palavra para a servidora Solange 

Batigliana, Diretora de Patrimônio Histórico-cultural, que realizou a explanação dos 

conteúdos.  

 Primeiramente, Solange apresentou conceitos iniciais sobre “Cultura” para que 

os participantes da Oficina pudessem acompanhar as discussões subsequentes. Logo 

em seguida, Vanda de Moraes, Presidente do COMPAC - Conselho Municipal de 

Preservação do Patrimônio Cultural, ressaltou que o processo de elaboração da Lei 

Municipal nº 11.188/2011 foi todo participativo, na tentativa de se obter uma lei enxuta 

e funcional, o que foi alcançado.  Após, Solange retomou a palavra para contextualizar 

sobre as legislações federais e estaduais em vigor no país e que estão relacionadas 

com a preservação do patrimônio histórico-cultural. Ainda, passou brevemente sobre as 

principais obras tombadas pelo Estado no Município como o Teatro Ouro Verde, Praça 

Rocha Pombo, Antiga Rodoviária (atual Museu de Arte de Londrina) e Palacete Garcia. 

Após, apresentou a Listagem Preliminar de Bens de Interesse de Preservação, 

composta pelo inventário de bens elaborado pela Secretaria Municipal de Cultura, que 

está disponível ao público pelo aplicativo do SIGLON. Para finalizar, apresentou as 

propostas de revisão da SMC para a nova Lei de Patrimônio Cultural.  

 A seguir podem ser verificados os slides utilizados na apresentação da SMC.  

Figura 7 – Slides da apresentação da 16ª Oficina de Qualificação 

 

20

1 3

ETM GA Demais membros
sociedade civil
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Fonte: Secretaria Municipal de Cultura 

Figura 8 – Imagens obtidas durante a realização da 16ª Oficina de Qualificação 
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Fonte: IPPUL 
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Figura 9 – Prints obtidos durante a realização da 16ª Oficina – modo virtual

 

 
Fonte: IPPUL 

 

Após a apresentação da SMC foi aberta a palavra para os participantes se 

manifestarem. Ao todo, duas pessoas realizaram inscrições de fala. No entanto, houve 

outras manifestações ao longo do momento reservado para este fim. O conteúdo das 

falas pode ser observado na síntese realizada a partir da transcrição das falas 

apresentada na sequência.    
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Figura 10 – Credenciamento de falas 16ª Oficina de Qualificação 

 
Fonte: IPPUL 

 

1.3. Contribuições realizadas na 16ª Oficina de Qualificação – Lei de 

Preservação do Patrimônio Cultural 

 

A seguir foi realizada uma compilação dos conteúdos abordados durante as falas 

dos participantes que se manifestaram. Salienta-se que por meio do vídeo com a 

gravação do evento, podem ser verificadas todas as falas, inclusive com as 

considerações realizadas pela equipe de técnicos da Secretaria Municipal de Cultura, 

frente aos questionamentos aprestados. O vídeo pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico: 
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https://webconf.londrina.pr.gov.br/playback/presentation/2.3/ad635a94442cf995cda9a0

6d4ee12930fe0731a2-1682696691157 

• “Gostaria de tirar uma dúvida para poder contribuir, atualmente a gente tem 

conhecimento de algumas obras que são demolidas em surdina do final de 

semana. Isso caracteriza como uma infração administrativa e eu vejo isso como 

uma infração lá no Código de Obras. Você tocou em algum ponto na sua fala de 

talvez tentar reverter isso para o fundo, ai a gente teria na minha visão um ponto 

de conflito de pra onde vai o recuso. Dai eu quero entender como que é feito 

hoje quando a Secretaria de Cultura identifica essa situação, o Código de Obras 

e Cultura vão conversar, gostaria de entender esse ponto.”; 

• “Vou emendar minha pergunta no sentido de que muitas vezes por falta de 

manutenção, do proprietário, muitas vezes se não tiver o uso vai entrar em 

estado de ruína, e esse ímovel pode se deteriorar no tempo até ruir, ai o 

proprietário vai dar entrada na Secretaria de Obras. Esse mapeamento, o objeto 

vai ser colocado na Lei?”; 

• “Demolição sem Alvará é proibido. Então demoliu sem Alvará é passível de 

multa. Agora se demoliu sem Alvará um item que tá listado ai a intenção é 

realmente que essa multa que seria cobrada pela Secretaria de Obras seria 

repassada para o fundo de Preservação”; 

• “A CMTU também apresenta sua preocupação acerca da Preservação do 

Patrimônio. Trouxemos apenas um questionamento sobre as propostas, o atual 

Artigo 25, que na atual alteração passa a ser o Artigo 24. Hoje a redação da Lei 

coloca que restauração ou alteração de Obras em locais de Preservação 

Histórica precisam de Consulta Prévia da Secretaria de Cultura. E na sugestão 

proposta é que também manutenção desses espaços precise também de 

Consulta Prévia a Secretaria de Cultura. A preocupação da CMTU é que ordem 

prática e técnica, o que é essa manutenção que precisará ser comunicada? A 

CMTU vem a alguns anos colaborando com a limpeza desses espaços. Porque 

inviabilizaria os trabalhos da CMTU nesse sentido? Nossa capina é feita por uma 

empresa terceirizada e se a cada local que a gente for fazer tiver que ter essa 

consulta fica inviável porque são mais de 60 capinadores que realizam esse 

trabalho todos os dias, então por isso a preocupação sobre o que se trata essa 

manutenção para que seja previamente comunicado a Secretaria de Cultura”; 

• “Até para falar do embasamento da 8.834 de 2002, fala da competência da 

Cultura com esse cuidado que a gente havia conversado. Então essa questão 

do recurso não deveria ser cobrado pela Cultura para manter esses bens, como 

ela disse, que é uma história nossa. Essa questão que você nos pega da 

manutenção, ainda não esta bem colocada pra gente, o que seria essa 

manutenção?”; 

• “De acordo com a pergunta, agora com a proposta pelo que entendi, se 

eventualmente e Secretaria de Cultura tivesse condições (equipe e recurso), 

para manter os bens tombados, isso seria uma proposta? A outra talvez seria, 

até factível com a realidade, se de repente ficasse esclarecido que limpeza, 

capina, roçagem e manutenção, e vem descrito o temo manutenção. Será que a 

limpeza não poderia ser efetuada nessa consulta? E a manutenção, 

respondendo o que a Solange perguntou, no sentido exatamente de manter 

https://webconf.londrina.pr.gov.br/playback/presentation/2.3/ad635a94442cf995cda9a06d4ee12930fe0731a2-1682696691157
https://webconf.londrina.pr.gov.br/playback/presentation/2.3/ad635a94442cf995cda9a06d4ee12930fe0731a2-1682696691157
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aquilo que está. Então um reparo ou uma pintura com a mesma cor e a mesma 

tinta, talvez dispensaria uma consulta. Apenas manter ou reparar como ela está”; 

• “Vou mandar o questionamento que você mandou pra nós, Solange pediu pra 

gente dar uma revitalizada no “Busto do Ganghi”, pergunta se ela informou o 

material? Dai a gente fica de mãos atadas. A gente fica com medos de tocar em 

um monumento tão importante”; 

• “Só pra ajudar também no debate, a gente participa de vários núcleos de rua e 

um deles é o calçadão e um dos pedidos é a revitalização do calçadão e 

chegamos em um momento em que começam a surgir as dúvidas, até que ponto 

pode ser feito pra revitalizar naquele trecho 5 do Ouro Verde. Foi feita uma 

cobrança por parte dos comerciantes, em relação por exemplo, da questão da 

iluminação e a Londrina Iluminação pergunta, o que a gente pode fazer? Vai 

colocar LED? Que tipo de LED? Quantos lúmens? Quantos K? e daí começa a 

entrar numa situação que fica muito complicado. Estamos falando da Lei de 

Preservação de 2011 e outros códigos que vão vindo ajudando a gente a 

regulamentar. Importante que tenhamos todas essas fichas técnicas dos 

patrimônios tombados para que possamos saber o que pode ser feito e o que 

cada um tem que fazer. Até emendado essa questão da listagem, os bens 

tombados estão no SIGLON e para o bem tombado existe uma rigorosidade 

maior em relação ao que pode ser feito, mas nos bens que estão listados como 

que funciona, as vezes o próprio proprietário questiona pra gente, será que o 

meu imóvel esta na listagem? O que eu tenho que fazer? Pra gente passar a 

informação de forma mais correta pra quem muitas vezes acaba nos 

perguntando, por exemplo, está na listagem, eu não posso mexer na fachada? 

Se puder por exemplo nos dar uma explicação mais didática eu agradeço”; 

• “É importante frisar que protege a manutenção daquele bem imóvel é o 

tombamento, se ele está na listagem, se ele está no interesse de preservação, 

ele não é protegido, a gente só demonstra o interesse de que aquilo tem uma 

certa relevância e importância pra história da cidade e é obrigatório comunicar. 

Quando tombado, o prédio e o entorno dele passa a ser protegido e ai sim, 

qualquer intervenção/ alteração/pintura, precisa ser aprovado na Secretária. Isso 

se aplica para o bem imóvel, para os bens imateriais são outras regras, que é 

um pouquinho mais complicado”; 

• “Só pra complementar, fiz a pergunta porque temos casos específicos que é 

claro que o próprio proprietário sabe que pode ter dificuldade. Mas se você pega 

toda a faixa da Av. Duque de Caxias, se não estivesse sendo feito um trabalho 

com a professora Heloísa, e agora que vai ser tirado a diretriz de duplicação, 

talvez os empresários possam simplesmente demolir. Então nesses casos, uma 

simples notificação pro proprietário dizendo que o imóvel está listado como um 

bem imóvel de preservação. Acho que seria importante essa comunicação da 

Prefeitura para com o proprietário do imóvel.”; 

• “Só pra informar um pouco sobre o projeto do calçadão, mas antes eu até queria 

fazer uma complementação porque todos esses termos até nós que estamos a 

anos discutindo se confunde. Acredito que com as falas dos colegas ficou mais 

claro para alinhar o conhecimento de todos, que a listagem não traz o 

impedimento total, apenas reconhece que aquele bem é importante e procura 

conscientizar os proprietários, ela garante que qualquer intervenção ali será 

encaminhada, vai passar pela Cultura, vai ter um registro e não vai passar 
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despercebido. Já o tombamento, indica medidas de restrição, e ai falando do 

calçadão e também sobre os bens tombados, a cada bem que for tombado é 

descrito quais são as intervenções que podem ser realizadas ali. E no calçadão, 

no tombamento está descrito que o que não pode ser alterado é o caráter 

paisagístico. Mas o que é isso? Parece tão intangível né? Então para você fazer 

uma intervenção, deve ser respeitada aquela descrição do tombamento. Então, 

posso colocar iluminação?  Está inseguro nos dias de hoje, na realidade atual 

precisa de maior segurança, não posso por câmera porque não tinha na década 

de 70? Então não é exatamente assim, que nenhuma melhoria pode ser feita, 

por isso que precisa de projeto. Então imóveis que são tombados vai realmente 

ser restringidas as intervenções, mas mediante a um projeto e a uma discussão 

podem ter melhorias no bem, seja um edifício, uma praça, etc. No IPPUL a gente 

tem desenvolvido a muitos anos esse projeto, ele já teve fases, várias pausas, e 

ele não está concluído, mas está bem adiantado, a gente já tem estudado outras 

ações paralelas, mas ainda não houve uma priorização em termos de recurso 

para que seja executado”; 

• “Quero saber sobre o entorno, por exemplo, tenho outras casas e vou ter um 

prédio do lado. Isso daí eu queria entender, tem como explicar só pra eu 

entender de forma simples”; 

• “Tem duas questões talvez envolvidas aí, mas uma coisa é área envoltória do 

bem tombado, e tudo que vai ser restringido ali é pensando em preservar o 

próprio bem. Salvo engano, no tombamento também são definidas as condições 

para a área envoltória. Uma outra questão seria de uma área que não é tombada, 

mas que tem uma importância, como a Vila Casoni, a Duque de Caxias, que são 

áreas que ainda não temos instrumentos para garantir a preservação, mas que 

tem importância com um conjunto urbano e aí precisa o Município avançar e 

definir as zonas especiais, os parâmetros para as zonas especiais, estudar o 

que fazer para preservar essas características”.  
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2. ANEXOS 

2.1. Anexo 1 – Material desenvolvido pela SMC 
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